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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90


ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria para apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito, no âmbito dos governos federal e estadual, incluindo a utilização e operacionalização dos sistemas oficiais de gestão, tais como TRANSFEREGOV E SIGCON, bem como sistemas relacionados às operações de crédito junto ao BDMG e à Caixa Econômica Federal, para atendimento a Secretaria Municipal de Administração do Município de Chalé/MG.
2.1.1. Descrição Detalhada dos Serviços:

a) Os serviços especializados serão prestados para dar suporte contínuo às demandas da Administração Municipal, com foco na Gestão de Convênios, o escopo de trabalho compreende as seguintes áreas:

Apoio Técnico-Administrativo:

· Elaboração de documentos oficiais, tais como: ofícios memorandos e outros;

· Elaboração de relatórios e atas

· Elaboração de pareceres técnicos, essenciais para a formalização e transparência dos atos administrativos.

· Outros serviços correlatos e afins.

Assessoria em Gestão de Convênios:
· Operacionalização e gestão nos sistemas oficiais, tais como TRANSFEREGOV, SIGCON/MG, no âmbito de todas as Secretarias Municipais do Município de Chalé/MG, exceto, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde.

· Apoio na tramitação de operações de crédito junto ao BDMG e à Caixa Econômica Federal;

· Elaboração e cadastramento de propostas iniciais;

· Atuação na retirada de cláusulas suspensivas;

· Realização de OBTVs e procedimentos de prestação de contas;

· Monitoramento da regularidade fiscal e cadastral junto ao CAGEC/MG, CAUC/SIAFI e demais órgãos de controle;

· Assessoramento técnico na captação de recursos nos âmbitos federal e estadual;

· Execução dos demais procedimentos necessários à manutenção da adimplência e regularidade institucional;

· Outros serviços afins e correlatos.

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Administração Municipal enfrenta, de forma recorrente, desafios significativos relacionados à captação, gestão, acompanhamento e correta execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito firmados junto aos Governos Federal e Estadual, bem como às instituições financeiras oficiais. Tais instrumentos exigem elevado grau de especialização técnica, conhecimento normativo atualizado, domínio de sistemas eletrônicos específicos e acompanhamento permanente, sob pena de atrasos, bloqueios de recursos, glosas, inadimplência institucional e responsabilização dos gestores.

3.2. A complexidade dos procedimentos envolvidos, especialmente aqueles relacionados à utilização e operacionalização de sistemas oficiais de gestão, como o Transferegov, o SIGCON/MG, além dos sistemas vinculados às operações de crédito junto ao BDMG e à Caixa Econômica Federal, demanda atuação técnica contínua, especializada e integrada, que extrapola as atribuições ordinárias e a capacidade operacional da estrutura administrativa atualmente disponível no Município.

3.3. Nesse contexto, a contratação de empresa especializada mostra-se necessária para garantir suporte técnico e estratégico à Administração Municipal, assegurando a correta formalização, execução, acompanhamento e prestação de contas dos instrumentos celebrados, bem como a observância rigorosa da legislação aplicável, das normas dos órgãos concedentes e das exigências dos órgãos de controle.

3.4. A assessoria e consultoria técnicas pretendidas visam, ainda, fortalecer a governança pública, promovendo maior conformidade legal, aumento da transparência dos atos administrativos e melhoria da eficiência operacional, permitindo que a equipe interna concentre seus esforços nas atividades finalísticas da Administração, sem prejuízo da qualidade, segurança e tempestividade na gestão dos recursos captados.

3.5. Adicionalmente, a necessidade da contratação decorre da importância de manter o Município em situação permanente de regularidade fiscal, cadastral e institucional, condição indispensável para a celebração e execução de convênios e operações de crédito. O acompanhamento sistemático junto a cadastros e sistemas de controle, como CAUC/SIAFI, CAGEC/MG e demais órgãos fiscalizadores, é essencial para evitar restrições, suspensões de repasses e impedimentos à captação de novos recursos.

3.6. Assim, a contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria técnica para apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito constitui medida necessária, adequada e proporcional, voltada ao fortalecimento da administração municipal, à mitigação de riscos administrativos e financeiros e à garantia da correta aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e interesse público.

4 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A presente contratação está devidamente alinhada ao planejamento administrativo para o ano de 2026, especialmente no PPA, LDO e LOA, porém, o plano de contratação anual, ainda não foi elaborado pela Administração do Município de Chalé/MG, apesar de regulamentado através de Decreto Municipal.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais e legais necessários à adequada execução dos serviços de assessoria e consultoria técnica voltados ao apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito, garantindo a eficiência administrativa, a conformidade normativa e a segurança na gestão dos recursos públicos.

5.2. Para o pleno atendimento do objeto, a empresa a ser contratada deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) Dispor de equipe técnica qualificada, com conhecimentos comprovados em gestão de convênios, contratos de repasse e operações de crédito firmadas com entes federais, estaduais e instituições financeiras oficiais;

b) Possuir domínio técnico e operacional dos sistemas oficiais de gestão e acompanhamento, tais como Transferegov, SIGCON/MG, bem como dos sistemas utilizados pelo BDMG e pela Caixa Econômica Federal para operacionalização de operações de crédito;

c) Demonstrar capacidade de prestar suporte técnico contínuo à Administração Municipal, abrangendo a elaboração e análise de documentos técnicos e administrativos, acompanhamento de prazos, cumprimento de exigências dos órgãos concedentes e orientações quanto à correta execução dos instrumentos firmados;

d) Atuar de forma preventiva e corretiva na identificação de pendências, inconsistências e riscos relacionados à execução dos convênios e contratos de repasse, bem como às operações de crédito, propondo soluções técnicas compatíveis com a legislação vigente;

e) Manter acompanhamento sistemático da regularidade fiscal, cadastral e institucional do Município junto aos cadastros e sistemas de controle pertinentes, de modo a evitar restrições à celebração, execução e recebimento de recursos.

5.3. Requisitos de Execução dos Serviços:
a) Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, mediante suporte técnico permanente, conforme a demanda da Administração Municipal, respeitando-se as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento contratual;

b) A execução dos serviços deverá ocorrer de forma presencial, com no minimo 2 (duas) visitas técnicas semanais, bem como de forma remota, conforme a natureza das atividades, as necessidades da Administração e a conveniência do serviço público;

c) A empresa contratada deverá manter comunicação permanente com os setores responsáveis da Administração, prestando orientações técnicas, esclarecimentos e relatórios sempre que solicitado;

d) Deverá ser assegurada a confidencialidade das informações, dados e documentos acessados em razão da execução do contrato, observando-se a legislação aplicável, em especial as normas relativas à proteção de dados e ao sigilo administrativo.

5.4. Requisitos Legais e Normativos
a) A execução dos serviços deverá observar integralmente a legislação vigente, as normas dos órgãos concedentes, das instituições financeiras oficiais, bem como as orientações dos órgãos de controle interno e externo;

b) A empresa contratada deverá atuar em consonância com os princípios da administração pública, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e interesse público;

c) Todos os procedimentos adotados deverão ser devidamente registrados, documentados e passíveis de verificação, para controle da Administração.

5.5. A contratação deverá dar-se por processo de contratação direta, por Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, sob o regime de execução indireta, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
5.1.1. A presente contratação por dispensa encontra-se amparo, conforme disposições legais previsto no art. 75, da mencionada lei, que assim dispõe:
 “Art. 75. É dispensável a licitação:

...

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)

...

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.”

5.6. Deverá ser exigido no instrumento convocatório, para fins de habilitação, que a(s) empresa(s) interessada(s) demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

5.7. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

5.7.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do(s) sócio(s) ou de seus administradores, conforme o caso;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscrição de Microempreendedor Individual, conforme o caso;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso não esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alterações contratuais, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos relativos à eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

5.7.2. habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro do prazo de validade;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dentro do prazo de validade;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

f) Prova de regularidade relativo ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade.

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
5.7.3. habilitação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

5.7.4. habilitação/qualificação técnica:

5.7.4.1 - Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante ou do profissional, que comprove aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante tem experiência no objeto licitado, serviços compatíveis em características, complexidade e natureza, relacionados a assessoria e/ou consultoria técnica em gestão de convênios e contratos de repasse nos âmbitos federal e/ou estadual; apoio técnico na operacionalização de sistemas oficiais de gestão de transferências voluntárias, tais como Transferegov e/ou SIGCON/MG; acompanhamento de prestação de contas, regularidade cadastral e fiscal, ou procedimentos correlatos.

5.8. No ato de elaboração do Termo de Referência e Edital, poderão ser exigidos outros documentos para fins de habilitação e constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem neste ETP, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

6 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. A execução dos serviços terá início na data da assinatura do contrato, passando a contratada a prestar imediatamente os serviços e  suporte técnico necessário às demandas da Administração Municipal.

6.2. Os serviços serão prestados de forma contínua, técnica e especializada, compreendendo apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito firmados com os Governos Federal e Estadual, bem como com instituições financeiras oficiais, observadas as normas legais, regulamentares e operacionais aplicáveis.

6.3. A execução dos serviços abrangerá, entre outras atividades correlatas e necessárias ao pleno atendimento do objeto:

a) apoio técnico-administrativo na elaboração, análise e revisão de documentos oficiais, tais como relatórios, ofícios, atas, manifestações técnicas e pareceres relacionados à gestão dos instrumentos firmados;

b) operacionalização, acompanhamento e gestão dos sistemas oficiais, tais como Transferegov, SIGCON/MG, bem como dos sistemas relacionados às operações de crédito junto ao BDMG e à Caixa Econômica Federal;

c) elaboração, cadastramento e acompanhamento de propostas iniciais, bem como atuação técnica na retirada de cláusulas suspensivas;

d) acompanhamento da execução físico-financeira dos instrumentos, realização pagamentos através de OBTVs, bem como adoção dos procedimentos necessários à correta e tempestiva prestação de contas;

e) monitoramento permanente da regularidade fiscal, cadastral e institucional do Município junto ao CAUC/SIAFI, CAGEC/MG e demais cadastros e sistemas de controle;

f) assessoramento técnico à Administração Municipal na captação de recursos nos âmbitos federal e estadual, bem como na condução de operações de crédito;

g) execução de todos os demais procedimentos técnicos e administrativos necessários à manutenção da adimplência e da regularidade institucional do Município junto aos setores competentes.

6.4. A contratada deverá realizar no mínimo 02 (duas) visitas técnicas semanais durante a vigência contratual, na sede da Prefeitura Municipal, com a finalidade de alinhamento técnico, acompanhamento das demandas, orientação aos servidores e avaliação da execução dos serviços.

6.4.1. A execução do serviço ocorrerá também de forma remota, nos dias úteis, em horário comercial, conforme a demanda da Administração.

6.5. Os serviços deverão ser executados exclusivamente por profissionais devidamente habilitados, com qualificação técnica compatível com o objeto da contratação, sob inteira responsabilidade da contratada.

6.5.1. A contratada deverá assegurar a manutenção de equipe técnica apta e disponível para atendimento contínuo das demandas da Administração, sendo vedada a substituição de profissionais chave sem prévia comunicação e concordância da Administração, quando exigível.

6.6. A contratada deverá observar rigorosamente os prazos legais, regulamentares e operacionais estabelecidos nos sistemas oficiais e nos instrumentos firmados, respondendo tempestivamente às diligências, notificações e exigências formuladas.

6.7. Eventuais falhas, atrasos ou omissões na execução dos serviços que resultem em prejuízos à Administração, quando comprovadamente atribuíveis à contratada, sujeitarão a empresa às penalidades previstas no contrato e na legislação vigente.

6.8. É vedada a subcontratação total ou parcial da presente contratação. 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Os quantitativos estimados são os seguintes:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO

	1
	12
	Meses
	Prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria para apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito, no âmbito dos governos federal e estadual, incluindo a utilização e operacionalização dos sistemas oficiais de gestão, tais como TRANSFEREGOV E SIGCON, bem como sistemas relacionados às operações de crédito junto ao BDMG e à Caixa Econômica Federal, para atendimento a Secretaria Municipal de Administração do Município de Chalé/MG.


7.2. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria voltados ao apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito caracteriza-se como serviço de natureza contínua, tendo em vista que as atividades a serem desenvolvidas não se exaurem em uma única entrega ou resultado pontual, mas demandam atuação permanente, sistemática e ininterrupta ao longo do tempo.

7.3. A gestão de convênios e contratos de repasse envolve um conjunto de procedimentos sucessivos e interdependentes, que abrangem desde a elaboração e cadastramento de propostas, acompanhamento da execução físico-financeira, atendimento a diligências, retirada de cláusulas suspensivas, até a realização de prestações de contas e monitoramento da regularidade fiscal e cadastral do ente público. Tais atividades ocorrem de forma contínua durante toda a vigência dos instrumentos firmados, exigindo acompanhamento técnico permanente.

7.4. Da mesma forma, as operações de crédito junto a instituições financeiras oficiais demandam assessoramento técnico recorrente, com acompanhamento de fases distintas, cumprimento de exigências normativas, interação constante com sistemas específicos e observância de prazos legais e operacionais, cuja inobservância pode resultar em bloqueio de recursos, suspensão de desembolsos, glosas, restrições cadastrais e prejuízos à Administração.

7.5. A interrupção ou descontinuidade desses serviços comprometeria diretamente a regularidade institucional do Município, a continuidade do fluxo de recursos, a correta execução das políticas públicas financiadas e a observância dos princípios da eficiência, do planejamento e do interesse público, podendo inclusive ensejar riscos de responsabilização administrativa e financeira dos gestores.

7.6. Nesse sentido, a natureza continuada dos serviços decorre da necessidade permanente da Administração Municipal em manter acompanhamento técnico especializado, preventivo e corretivo, garantindo a conformidade legal, a transparência dos atos administrativos e a segurança na gestão dos recursos públicos, não sendo possível delimitar a execução a um resultado único ou a um período isolado.

8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Nos termos das regulamentações vigentes, foi efetuado pelos demandantes levantamentos de mercado dos produtos/serviços a serem adquiridos, com base nos dispositivos legais previstos na lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 048/2023.

8.2. Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou que o objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado.

8.3. Foi constatado ainda que, em razão da complexidade do objeto demandado não será necessária a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições e informações sobre os produtos a serem adquiridos, em razão das inúmeras contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, constatadas por meio de consultas a banco de preços, portal nacional de compras públicas dentre outros. 

8.4. A contratação do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente contratação por outros órgãos públicos, em todas as suas esferas, constatando-se, ainda, a ampla disponibilidade de empresas aptas a execução do serviço, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8.5. Assim sendo, conclui-se que a forma adotada neste Estudo Técnico Preliminar, para a referida contratação, atende perfeitamente as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Chalé/MG.

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor global estimado da presente contratação é de aproximadamente R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), montante que contempla todos os custos diretos e indiretos necessários à adequada execução do objeto, mostrando-se compatível com a complexidade dos serviços a serem prestados, bem como com o porte do Município, seu número de habitantes e a capacidade administrativa e operacional da Administração Municipal.

9.2. Para fins de obtenção de uma noção preliminar do dispêndio financeiro envolvido e de enquadramento da modalidade licitatória, a Secretaria demandante realizou análise rápida e pontual de contratações similares registradas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, considerando objetos compatíveis com a demanda. Ressalta-se que tal levantamento teve caráter meramente indicativo, não substituindo o procedimento formal de pesquisa de preços a ser realizado pelo setor competente.

9.3. O valor estimado proposto mostra-se razoável, proporcional e compatível com as possibilidades orçamentárias e financeiras do Município, não comprometendo o equilíbrio fiscal, ao mesmo tempo em que se revela adequado à obtenção de suporte técnico especializado indispensável à correta gestão de convênios, contratos de repasse e operações de crédito, cuja execução eficiente tende, inclusive, a potencializar a captação de recursos externos.

9.4. No que tange o valor estimado da contratação, que será utilizado para balizamento de julgamento do certame, deverá ser elaborado pelo setor competente, conforme previsão expressa no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais regulamentações vigentes, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos necessários para fixação do orçamento estimativo.
10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. Ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria, de natureza continuada, voltados ao apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito celebrados pelo Município junto aos Governos Federal e Estadual, bem como às instituições financeiras oficiais.

10.2. A solução adotada fundamenta-se na necessidade de disponibilizar à Administração Municipal suporte técnico especializado permanente, capaz de assegurar a correta operacionalização dos sistemas oficiais de gestão, o cumprimento tempestivo das exigências normativas, o acompanhamento integral das etapas de execução físico-financeira e a adequada prestação de contas dos instrumentos firmados.

10.3. Por meio da contratação, a Administração passará a contar com apoio técnico estruturado, abrangendo desde a fase de planejamento e cadastramento de propostas, passando pelo acompanhamento da execução, atendimento a diligências, retirada de cláusulas suspensivas, até a fase de encerramento e prestação de contas, bem como o monitoramento contínuo da regularidade fiscal, cadastral e institucional do Município.

10.4. A solução prevê a atuação integrada da empresa contratada com os setores internos da Administração, mediante prestação de serviços de forma contínua, presencial e remota, assegurando orientação técnica, produção de documentos administrativos, acompanhamento de prazos e mitigação de riscos relacionados à execução dos instrumentos, sem transferência de responsabilidade decisória, que permanece sob a competência da Administração Municipal.

10.5. Considerando o porte do Município, seu número de habitantes e suas limitações orçamentárias e operacionais, a solução apresentada mostra-se adequada, proporcional e eficiente, permitindo o fortalecimento da capacidade administrativa municipal sem a necessidade de ampliação do quadro permanente de servidores, o que resultaria em maiores custos fixos e rigidez orçamentária.

10.6. Dessa forma, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais vantajosa para atender à demanda identificada, promovendo maior eficiência na gestão pública, segurança jurídica, conformidade legal, transparência administrativa e melhor aproveitamento dos recursos públicos, em consonância com os princípios que regem a Administração Pública.
11 – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

11.1. Considerando os dispositivos legais previstos no § 3º, inc. II, do art. 40, da lei nº 14.133/2021, no presente caso, o parcelamento não será adotado, uma vez que foi verificado que o objeto a ser contratado configura sistema único e integrado e há a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, no caso de parcelamento.
11.2 - Portanto, o objeto desta contratação, será licitado de forma GLOBAL por conta da interdependência dos serviços, causando desta forma uma espécie de unidade no todo. O desmembramento do objeto, nesse sentido, foi descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança jurídica. Caso forem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em determinar a responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo comprometer a adoção das providências cabíveis.

11.3 - Ademais, impende ressaltar que ter uma única empresa responsável pelo objeto, torna o controle de fiscalização do objeto licitado muito mais eficaz por parte da contratante, melhora e facilita o acompanhamento de problemas e soluções, e sobretudo na verificação das obrigações e atribuições da contratada, reduzindo os riscos de falhas e insucesso

11.4 - Ainda, corroborando a contratação por agrupamento de itens, ressalta-se a viabilidade da metodologia pleiteada e a disponibilidade de empresas para execução do objeto, ao passo que essa é a forma mais usual de contratação no mercado.

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Com a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria voltados ao apoio, acompanhamento e gestão da execução de convênios, contratos de repasse e operações de crédito, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

a) Assegurar a correta operacionalização e gestão dos sistemas oficiais de transferências voluntárias e de operações de crédito, tais como Transferegov, SIGCON/MG e sistemas das instituições financeiras oficiais, reduzindo falhas procedimentais e riscos de inconformidade.

b) Garantir o cumprimento tempestivo das exigências legais, normativas e operacionais impostas pelos órgãos concedentes, instituições financeiras e órgãos de controle, minimizando riscos de bloqueio de recursos, glosas, suspensões de repasses e restrições cadastrais.

c) Promover a regularidade fiscal, cadastral e institucional contínua do Município, por meio do monitoramento sistemático dos cadastros e sistemas de controle, viabilizando a celebração de novos convênios, contratos de repasse e operações de crédito.

d) Aprimorar a eficiência administrativa e a qualidade técnica dos procedimentos relacionados à gestão de convênios e operações de crédito, com redução de retrabalho, aumento da segurança jurídica e padronização dos atos administrativos.

e) Proporcionar suporte técnico especializado permanente aos servidores municipais, contribuindo para o fortalecimento da capacidade institucional da Administração, sem ampliação do quadro permanente de pessoal.

f) Ampliar a capacidade de captação de recursos junto aos Governos Federal e Estadual e às instituições financeiras oficiais, potencializando investimentos em políticas públicas e ações de interesse coletivo.

g) Assegurar maior transparência, rastreabilidade e controle dos atos administrativos relacionados à execução dos instrumentos firmados, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e interesse público.

h) Garantir a continuidade administrativa na gestão dos convênios e operações de crédito, independentemente de mudanças na estrutura interna ou de transições administrativas, preservando o interesse público e a adequada aplicação dos recursos.

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

13.1. Por se tratar de serviços/produtos prontamente encontrados no mercado, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades no decorrer da execução do contrato.
14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

14.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos serviços a serem contratados, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento desta contratação.

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação, haja vista que a contratada já é obrigada a conduzir suas atividades e ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 
16 - ANÁLISE DE RISCO 
16.1. Conforme entendimento do TCU "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação". 

16.2. Desse modo, cada elemento do Estudo Técnico Preliminar permite de certa forma, antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.
16.3. Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já servem ao gerenciamento de risco, não há necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória.
17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para a contratação, conclui-se que os serviços a serem contratados se encaixam como comum e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, existem diversas empresas que atuam neste ramo de atividade relativo ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar, com sede na região em que pertence o Município de Chalé/MG.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que a contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Por fim, o presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendamos a contratação proposta

17.4. Diante disso, declara-se viável a contratação do objeto ora pretendido.

Chalé/MG, 15 de janeiro de 2026.
VALÉRIA LUZIA DA SILVA RODRIGUES
Secretária Municipal de Administração
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